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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3442 / 2025 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 05 de dezembro de 2025.

(Assinado digitalmente em 05/12/2025 11:29 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23272.000960/2025-31

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3442, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

05/12/2025 e o código de verificação: 8240b21e48

O  REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o processo
eletrônico nº 23272.000960/2025-31, resolve: 

 
Art.  1º  Designar, conforme abaixo,  os  integrantes da Comissão  Disciplinar  do
Estudante  do  Curso de Licenciatura em Química,  no âmbito
do  Campus  Nilópolis  deste  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de
Janeiro  (IFRJ), conforme Resolução  Consup/IFRJ nº 113, de 31 de março de 2023 -
Regulamento de Convivência dos Estudantes do IFRJ  -  e portaria
normativa n.º 313, de 05 de dezembro de 2025: 

 
I. Luciene Fernanda da Silva, matrícula Siape 2327690; 
II. Michelle Costa da Silva, matrícula Siape 2567016; 
III. Marcela Machado de Freitas, matrícula Siape 2140182; 
IV. Luiz Antonio Pires Fernandes Junior, matrícula Siape 1811142; 
V. Caio Flavio Bezerra Montenegro Cabral, matrícula Siape 1023096; 
VI. Isabel Milanez Ostrower, matrícula Siape 1780661; 
VII. Roberto Gonçalves Ramalho, matrícula Siape 1640494; e 
VIII. Ananda Luiza Cabral Guedes, matrícula 20252002716. 
 
Art. 2º A comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3381 / 2025 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 02 de dezembro de 2025.

(Assinado digitalmente em 02/12/2025 19:22 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23275.000953/2025-18

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3381, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

02/12/2025 e o código de verificação: b1ffd8b78e

O  REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o processo eletrônico
nº 23275.000953/2025-18, resolve: 

 
Art.  1º  Designar, conforme abaixo,  os  integrantes da Comissão  Disciplinar  do
Estudante  do  Curso Técnico Integrado em  Biotecnologia, no âmbito do  Campus  Rio de
Janeiro  deste  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro  (IFRJ),
conforme Resolução  Consup/IFRJ nº 113, de 31 de março de 2023 - Regulamento de
Convivência dos Estudantes do IFRJ  -  e portaria normativa  n.º  304, de  02  de  dezembro  de
2025: 

 
I. Ederson Oliveira dos Reis, matrícula SIAPE 1536325; 
II. Josélia de Jesus da Fonseca, matrícula SIAPE 2678376; 
III. Leonardo Emanuel de Oliveira Costa, matrícula SIAPE 1921806; 
IV. Maria Inês Teixeira, matrícula SIAPE 2282638; 
V. Mariana Paranhos Stelling, matrícula SIAPE 2237192; e 
VI. Maryanna Vitória de Almeida Silva do Nascimento, matrícula 20221024342. 
 
Art. 2º A comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3386 / 2025 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 02 de dezembro de 2025.

(Assinado digitalmente em 02/12/2025 19:22 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23275.000952/2025-65

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3386, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

02/12/2025 e o código de verificação: c13a22622b

O  REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o processo eletrônico
nº 23275.000952/2025-65, resolve: 

 
Art.  1º  Designar, conforme abaixo,  os  integrantes da Comissão  Disciplinar  do
Estudante  do  Curso Técnico Integrado em  Biotecnologia, no âmbito do  Campus  Rio de
Janeiro  deste  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro  (IFRJ),
conforme Resolução  Consup/IFRJ nº 113, de 31 de março de 2023 - Regulamento de
Convivência dos Estudantes do IFRJ  -  e portaria normativa  n.º  305, de  02  de  dezembro  de
2025: 

 
I. Felipe Costa de Paiva, matrícula SIAPE 2739137; 
II. Josélia de Jesus da Fonseca, matrícula SIAPE 2678376; 
III. Leonardo Emanuel de Oliveira Costa, matrícula SIAPE 1921806; 
IV. Lívia Baptista Nicolini, matrícula SIAPE 1491108; 
V. Mariana Paranhos Stelling, matrícula SIAPE 2237192; e 
VI. Maryanna Vitória de Almeida Silva do Nascimento, matrícula 20221024342. 
 
Art. 2º A comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

05/12/2025, 14:54 sipac.ifrj.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=1104721

https://sipac.ifrj.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=1104721 1/1

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3391 / 2025 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 02 de dezembro de 2025.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, e tendo em
vista o Decreto N.º 11.072/2022, a Instrução Normativa do MGI N.º 24/2023, a Resolução do
CONSUP N.º 150/2023, a Portaria N.º 117/2025 e o processo eletrônico N.°
23272.001344/2023-36, resolve:
 
Art. 1º Alterar a modalidade do(a) Servidor(a) LUIZ CARLSON FELIX FONSECA, Siape 1735460,
ocupante do cargo Assistente em Administração, no Programa de Gestão e Desempenho
(PGD), do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro (IFRJ), da
modalidade teletrabalho com regime de execução parcial, com cumprimento de 80%
presencial e com cumprimento de 20% de teletrabalho, para a modalidade de teletrabalho
com regime de execução parcial, com cumprimento de 60% presencial e com cumprimento
de 40% de teletrabalho.
 
Art. 2º O servidor deverá manter atualizadas junto à Chefia imediata todas as informações
necessárias ao contato, que se referem a endereço, endereço eletrônico e telefone utilizados
para a comunicação institucional.
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(Assinado digitalmente em 02/12/2025 19:22 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23272.001344/2023-36

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3391, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

02/12/2025 e o código de verificação: c61d8ac912

05/12/2025, 14:58 sipac.ifrj.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=1104844

https://sipac.ifrj.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=1104844 1/1

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3397 / 2025 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 02 de dezembro de 2025.

(Assinado digitalmente em 02/12/2025 19:22 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23275.000687/2025-15

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3397, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

02/12/2025 e o código de verificação: 1c6049aec7

O  REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o processo eletrônico
nº 23275.000687/2025-15, resolve: 

 
Art.  1º  Designar, conforme abaixo,  os  integrantes da Comissão  Disciplinar  do
Estudante  do  Curso Técnico Integrado em  Farmácia, no âmbito do  Campus  Rio de
Janeiro  deste  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro  (IFRJ),
conforme Resolução  Consup/IFRJ nº 113, de 31 de março de 2023 - Regulamento de
Convivência dos Estudantes do IFRJ  -  e portaria normativa  n.º  306, de  02  de  dezembro  de
2025: 

 
I. Beatriz Carvalho de Oliveira, matrícula 20221021037; 
II. Leonardo Emanuel de Oliveira Costa, matrícula SIAPE 1921806; 
III. Lilian Soares da Silva Boanafina, matrícula SIAPE 1657890; 
IV. Marcela Araújo Soares Coutinho, matrícula SIAPE 2809440; 
V. Marina das Neves Gomes, matrícula SIAPE 2654299; e 
VI. Vívian de Almeida Silva, matrícula SIAPE 1300344. 
 
Art. 2º A comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3398 / 2025 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 02 de dezembro de 2025.

(Assinado digitalmente em 05/12/2025 11:44 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23275.000685/2025-26

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3398, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

02/12/2025 e o código de verificação: ce29a25852

O  REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o processo eletrônico
nº 23275.000685/2025-26, resolve: 

 
Art.  1º  Designar, conforme abaixo,  os  integrantes da Comissão  Disciplinar  do
Estudante  do  Curso Técnico Integrado em  Biotecnologia, no âmbito do  Campus  Rio de
Janeiro  deste  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro  (IFRJ),
conforme Resolução  Consup/IFRJ nº 113, de 31 de março de 2023 - Regulamento de
Convivência dos Estudantes do IFRJ  -  e portaria normativa  n.º  307, de  02  de  dezembro  de
2025: 

 
I. Leonardo Emanuel de Oliveira Costa, matrícula SIAPE 1921806; 
II. Lívia Baptista Nicolini, matrícula SIAPE 1491108; 
III. Mariana Paranhos Stelling, matrícula SIAPE 2237192; 
IV. Maryanna Vitoria de Almeida Silva Nascimento, matrícula 20221024342; 
V. Roberta Prates Belém, matrícula SIAPE 1517687; e 
VI. Rudyard Goncalves Coutinho, matrícula SIAPE 2295833. 
 
Art. 2º A comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3399 / 2025 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 02 de dezembro de 2025.

(Assinado digitalmente em 05/12/2025 11:43 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23275.000954/2025-54

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3399, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

02/12/2025 e o código de verificação: 2daed87eba

O  REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o processo eletrônico
nº 23275.000954/2025-54, resolve: 

 
Art.  1º  Designar, conforme abaixo,  os  integrantes da Comissão  Disciplinar  do
Estudante  do  Curso Técnico Integrado em  Biotecnologia, no âmbito do  Campus  Rio de
Janeiro  deste  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro  (IFRJ),
conforme Resolução  Consup/IFRJ nº 113, de 31 de março de 2023 - Regulamento de
Convivência dos Estudantes do IFRJ  -  e portaria normativa  n.º  308, de  02  de  dezembro  de
2025: 

 
I. Felipe Costa de Paiva, matrícula SIAPE 2739137; 
II. Hilana Ceotto Vigoder, matrícula SIAPE 1543151; 
III. Julyana Ribeiro Garcia Cardim, matrícula SIAPE 2409767; 
IV. Leonardo Emanuel de Oliveira Costa, matrícula SIAPE 1921806; 
V. Rudyard Gonçalves Coutinho, matrícula SIAPE 2295833; e 
VI. Vitória Romão Coelho, matrícula 20222007417. 
 
Art. 2º A comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3400 / 2025 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 02 de dezembro de 2025.

(Assinado digitalmente em 05/12/2025 11:24 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23275.000569/2025-15

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3400, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

02/12/2025 e o código de verificação: b9bc53bf22

O  REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o processo eletrônico
nº 23275.000569/2025-15, resolve: 

 
Art.  1º  Designar, conforme abaixo,  os  integrantes da Comissão  Disciplinar  do
Estudante do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental, no âmbito do Campus Rio
de Janeiro deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro (IFRJ),
conforme Resolução  Consup/IFRJ nº 113, de 31 de março de 2023 - Regulamento de
Convivência dos Estudantes do IFRJ  -  e portaria normativa  n.º  309, de  02  de  dezembro  de
2025: 

 
I. Carla Bilheiro Santi, matrícula SIAPE 1328993; 
II. Cristiane Maria do Espírito Santo, matrícula 20242012479; 
III. Flavia de Almeida Vieira, matrícula SIAPE 3613426; 
IV. Guilherme Cruz de Mendonça, matrícula SIAPE 2118177; 
V. Leonardo Emanuel de Oliveira Costa, matrícula SIAPE 1921806; 
VI. Lilian Bechara Elabras Veiga, matrícula SIAPE 2119964; e 
VII. Rudyard Gonçalves Coutinho, matrícula SIAPE 2295833. 
 
Art. 2º A comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3401 / 2025 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 02 de dezembro de 2025.

(Assinado digitalmente em 05/12/2025 11:24 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23274.000081/2025-90

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3401, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

02/12/2025 e o código de verificação: 9985d824f3

O  REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o Processo Eletrônico
nº 23274.000081/2025-90, resolve:  

 

Art. 1° Designar, conforme abaixo, os servidores para comporem a Equipe Gestora Local do
Programa PARTIU IF,  no âmbito do Campus Volta Redonda  deste  Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro/IFRJ: 
 
I. Marco Aurélio do Espírito Santo, matrícula SIAPE 1452121; 
II. Flávia Campos Marques, matrícula SIAPE 3417579; e  
III. Juliana de Fátima Calixto de Oliveira, matrícula SIAPE 1690285. 
 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3416 / 2025 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 03 de dezembro de 2025.

(Assinado digitalmente em 05/12/2025 11:39 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23830.000322/2025-48

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3416, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

03/12/2025 e o código de verificação: c2af0cc684

O  REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o processo
eletrônico nº 23830.000322/2025-48, resolve: 

 
Art.  1º  Designar, conforme abaixo,  os  integrantes da Comissão  Disciplinar  do
Estudante  do  Curso Técnico  Concomitante em Administração, no âmbito
do  Campus  Niterói  deste  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de
Janeiro  (IFRJ), conforme Resolução  Consup/IFRJ nº 113, de 31 de março de 2023 -
Regulamento de Convivência dos Estudantes do IFRJ  -  e portaria
normativa n.º 311, de 03 de dezembro de 2025: 

 
I. Bruno Silva de Moraes Gomes, matrícula SIAPE 1769163; 
II. Diones Bernardes dos Santos Motta, matrícula SIAPE 3310845; 
III. José Marcelo Velloso de Oliveira, matrícula SIAPE 2578261; 
IV. Mariana Dias Terra, matrícula 20252020133;  
V. Mariana Spacek Alvim, matrícula SIAPE 2411961; e 
VI. Samuel Max Gabbay, matrícula SIAPE 1064069. 
 
Art. 2º A comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos. 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

08/12/2025, 13:15 sipac.ifrj.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=1105959

https://sipac.ifrj.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=1105959 1/1

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3424 / 2025 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 04 de dezembro de 2025.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, e tendo em
vista o Decreto N.º 11.072/2022, a Instrução Normativa do MGI N.º 24/2023, a Resolução do
CONSUP N.º 150/2023, a Portaria N.º 117/2025 e o processo eletrônico N.°
23270.003804/2023-81, resolve:
 
Art. 1º Alterar a modalidade do(a) Servidor(a) CARLOS EDUARDO SOMLO, Siape 3311215,
ocupante do cargo ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, no Programa de Gestão e Desempenho
(PGD), do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro (IFRJ), da
modalidade teletrabalho com regime de execução parcial, com cumprimento de 60%
presencial e com cumprimento de 40% de teletrabalho, para a modalidade de teletrabalho
com regime de execução parcial, com cumprimento de 40% presencial e com cumprimento
de 60% de teletrabalho.
 
Art. 2º O servidor deverá manter atualizadas junto à Chefia imediata todas as informações
necessárias ao contato, que se referem a endereço, endereço eletrônico e telefone utilizados
para a comunicação institucional.
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(Assinado digitalmente em 05/12/2025 11:34 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23270.003804/2023-81

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3424, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

04/12/2025 e o código de verificação: 73c5398578
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3441 / 2025 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 04 de dezembro de 2025.

O  REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o processo
eletrônico nº 23270.001933/2025-04, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores, conforme abaixo, para integrarem a Comissão de Avaliação de
Afastamento para Pós-Graduação  stricto  sensu  2025  deste Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro (IFRJ),  instituída  pela portaria IFRJ no  312,
de 04 de dezembro de 2025:
 

Membros Titulares 

I. Alexandre Ferreira Coelho, matrícula SIAPE n.º 3332627 - DQDP (PRESIDENTE); 

II. Clenilson da Silva Sousa Junior, matrícula SIAPE n.º 2606029 - PROEN; 

III. Edislene Galharte Maciel Lopes, matrícula SIAPE n.º 2209439 - DQDP; 

IV. Marcia Cristina da Silva, matrícula Siape nº 2465852 - PROPPI; 

V. Florinda do Nascimento Cersósimo, matrícula Siape nº 1152474 - PRODIN; e 

VI. Erica Nogueira Ayres da Silva, matrícula Siape nº 3344358 - DQDP. 

Membros Suplentes 

I. Marcus Vinicius da Silva Pereira, matrícula SIAPE n.º 1545158 - PROPPI; e  

II. Hugo Leonardo Batista, matrícula Siape nº 1660077 - DGP. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

(Assinado digitalmente em 05/12/2025 11:31 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23270.001933/2025-04

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3441, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

04/12/2025 e o código de verificação: 6a65dc6c98
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA Nº 304 / 2025 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 02 de dezembro de 2025.

(Assinado digitalmente em 02/12/2025 19:22 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23275.000953/2025-18

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 304, ano: 2025, tipo: PORTARIA, data de emissão: 02/12/2025 e o

código de verificação: a03fc0219a

Instituir a Comissão Disciplinar do Estudante para o Curso
Técnico Integrado em Biotecnologia do Campus Rio de
Janeiro deste Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Rio de Janeiro – IFRJ. 
 

 
 

  
O  REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições  legais e regimentais, e tendo em vista o processo
eletrônico nº 23275.000953/2025-18, resolve:  

  
Art. 1º Instituir a Comissão  Disciplinar do Estudante para o  Curso  Técnico Integrado
em Biotecnologia do Campus Rio de Janeiro deste Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Rio de Janeiro/IFRJ, conforme Resolução Consup/IFRJ nº 113, de 31 de março
de 2023 - Regulamento de Convivência dos Estudantes do IFRJ. 

 
Art. 2º A comissão terá prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.    

  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA Nº 305 / 2025 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 02 de dezembro de 2025.

(Assinado digitalmente em 02/12/2025 19:22 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23275.000952/2025-65

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 305, ano: 2025, tipo: PORTARIA, data de emissão: 02/12/2025 e o

código de verificação: adda6c7f69

Instituir a Comissão Disciplinar do Estudante para o Curso
Técnico Integrado em Biotecnologia do Campus Rio de
Janeiro deste Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Rio de Janeiro – IFRJ. 
 
 
 

  
O  REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições  legais e regimentais, e tendo em vista o processo
eletrônico nº 23275.000952/2025-65, resolve:  

  
Art. 1º Instituir a Comissão  Disciplinar do Estudante para o  Curso  Técnico Integrado
em Biotecnologia do Campus Rio de Janeiro deste Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Rio de Janeiro/IFRJ, conforme Resolução Consup/IFRJ nº 113, de 31 de março
de 2023 - Regulamento de Convivência dos Estudantes do IFRJ. 

 
Art. 2º A comissão terá prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.    

  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA Nº 306 / 2025 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 02 de dezembro de 2025.

(Assinado digitalmente em 02/12/2025 19:22 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23275.000687/2025-15

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 306, ano: 2025, tipo: PORTARIA, data de emissão: 02/12/2025 e o

código de verificação: 11393531ac

Instituir a Comissão Disciplinar do Estudante para o
Curso Técnico Integrado em Farmácia do Campus Rio

de Janeiro deste Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro – IFRJ. 

 
 
 

  
O  REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições  legais e regimentais, e tendo em vista o processo
eletrônico nº 23275.000687/2025-15, resolve:  

  
Art. 1º Instituir a Comissão  Disciplinar do Estudante para o  Curso  Técnico Integrado
em  Farmácia  do Campus  Rio de Janeiro  deste Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Rio de Janeiro/IFRJ, conforme Resolução Consup/IFRJ nº 113, de 31 de março
de 2023 - Regulamento de Convivência dos Estudantes do IFRJ. 

 
Art. 2º A comissão terá prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.    

  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA Nº 307 / 2025 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 02 de dezembro de 2025.

Instituir a Comissão Disciplinar do Estudante para o Curso Técnico
Integrado em Biotecnologia do Campus Rio de Janeiro deste Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro – IFRJ. 

 
 

O  REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições  legais e regimentais, e tendo em vista o processo
eletrônico nº 23275.000685/2025-26, resolve:   

Art. 1º Instituir a Comissão  Disciplinar do Estudante para o  Curso  Técnico Integrado
em  Biotecnologia  do Campus  Rio de Janeiro  deste Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Rio de Janeiro/IFRJ, conforme Resolução Consup/IFRJ nº 113, de 31 de março
de 2023 - Regulamento de Convivência dos Estudantes do IFRJ. 

Art. 2º A comissão terá prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.    

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

(Assinado digitalmente em 05/12/2025 11:45 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23275.000685/2025-26

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 307, ano: 2025, tipo: PORTARIA, data de emissão: 02/12/2025 e o

código de verificação: 55a1cd574d

08/12/2025, 12:57 sipac.ifrj.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=1105169

https://sipac.ifrj.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=1105169 1/1

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA Nº 308 / 2025 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 02 de dezembro de 2025.

Instituir a Comissão Disciplinar do Estudante para o Curso Técnico
Integrado em  Biotecnologia  do  Campus  Rio de Janeiro  deste
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de
Janeiro – IFRJ. 

 
 

O  REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições  legais e regimentais, e tendo em vista o
processo eletrônico nº 23275.000954/2025-54, resolve:   

Art. 1º Instituir a Comissão  Disciplinar do Estudante para o  Curso  Técnico Integrado
em  Biotecnologia  do Campus  Rio de Janeiro  deste Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Rio de Janeiro/IFRJ, conforme Resolução Consup/IFRJ nº 113, de 31 de março
de 2023 - Regulamento de Convivência dos Estudantes do IFRJ. 

Art. 2º A comissão terá prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.    

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

(Assinado digitalmente em 05/12/2025 11:44 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23275.000954/2025-54

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 308, ano: 2025, tipo: PORTARIA, data de emissão: 02/12/2025 e o

código de verificação: 93ca822492
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA Nº 309 / 2025 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 02 de dezembro de 2025.

Instituir a Comissão Disciplinar do Estudante para o  Curso
Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental do Campus Rio
de Janeiro  deste Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Rio de Janeiro – IFRJ. 

 
 

O  REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições  legais e regimentais, e tendo em vista o
processo eletrônico nº 23275.000569/2025-15, resolve:   

Art. 1º Instituir a Comissão Disciplinar do Estudante para o Curso Superior de Tecnologia em
Gestão Ambiental  do Campus  Rio de Janeiro  deste Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Rio de Janeiro/IFRJ, conforme Resolução Consup/IFRJ nº 113, de 31 de março
de 2023 - Regulamento de Convivência dos Estudantes do IFRJ. 

Art. 2º A comissão terá prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.    

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

(Assinado digitalmente em 05/12/2025 11:43 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23275.000569/2025-15

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 309, ano: 2025, tipo: PORTARIA, data de emissão: 02/12/2025 e o

código de verificação: aeff273ed1

08/12/2025, 13:08 sipac.ifrj.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=1105220

https://sipac.ifrj.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=1105220 1/1

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA Nº 311 / 2025 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 03 de dezembro de 2025.

Instituir a Comissão Disciplinar do Estudante para o  Curso
Técnico Concomitante em Administração do Campus Niterói deste
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de
Janeiro – IFRJ. 

O  REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições  legais e regimentais, e tendo em vista o processo
eletrônico nº 23830.000322/2025-48, resolve:   

Art. 1º Instituir a Comissão Disciplinar do Estudante para o Curso Técnico Concomitante em
Administração  do Campus  Niterói  deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Rio de Janeiro/IFRJ, conforme Resolução Consup/IFRJ nº 113, de 31 de março de 2023 -
Regulamento de Convivência dos Estudantes do IFRJ. 

Art. 2º A comissão terá prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.    

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

(Assinado digitalmente em 05/12/2025 11:40 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23830.000322/2025-48

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 311, ano: 2025, tipo: PORTARIA, data de emissão: 03/12/2025 e o

código de verificação: 766b13dd4c
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA Nº 312 / 2025 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 04 de dezembro de 2025.

(Assinado digitalmente em 05/12/2025 11:25 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23270.001933/2025-04

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 312, ano: 2025, tipo: PORTARIA, data de emissão: 04/12/2025 e o

código de verificação: c7fd69ff1e

Institui  Comissão de Avaliação de
Afastamento para Pós-
Graduação stricto sensu 2025 deste Instit
uto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Rio de Janeiro - IFRJ. 
 

 
O  REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o processo eletrônico
nº 23270.001933/2025-04, resolve:  
 
Art. 1º  Instituir  Comissão  de  Avaliação de Afastamento para Pós-
Graduação  stricto  sensu  2025  deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Rio de Janeiro - IFRJ. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA Nº 313 / 2025 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 05 de dezembro de 2025.

Institui a Comissão Disciplinar do Estudante para o  Curso  de
Licenciatura em Química  do  Campus  Nilópolis  deste Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro –
IFRJ. 

O  REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições  legais e regimentais, e tendo em vista o processo
eletrônico nº 23272.000960/2025-31, resolve: 

Art. 1º Instituir a Comissão  Disciplinar do Estudante para o  Curso de Licenciatura em
Química do Campus Nilópolis deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio
de Janeiro/IFRJ, conforme Resolução  Consup/IFRJ nº 113, de 31  de março de 2023 -
Regulamento de Convivência dos Estudantes do IFRJ. 

Art. 2º A comissão terá prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.    

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

(Assinado digitalmente em 05/12/2025 11:31 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23272.000960/2025-31

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 313, ano: 2025, tipo: PORTARIA, data de emissão: 05/12/2025 e o

código de verificação: 042efb3e89
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 2156 / 2025 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 18 de agosto de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de
2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº
099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua
competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº
23830.000160/2025-48, resolve:

 

Art. 1º Alterar, a partir de 29/05/2025, com fundamento nos Artigos 11 e 12 da Lei nº. 11.091/2005
com redação dada pela Lei nº. 12.772/2012, o percentual de Incentivo à Qualificação, do (a) servidor
(a) ROGERIO KLEM VARGAS, matrícula SIAPE nº 2341279, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, classe D nível 09 do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, de
30% (trinta por cento) para 52% (cinquenta e dois por cento), incidente sobre o padrão de
vencimento, referente ao nível de escolaridade formal superior ao previsto para o exercício do cargo,
Mestrado.

 

Art. 2° O (A) servidor (a) deverá apresentar o respectivo certificado/diploma, no prazo de até 6 (seis)
meses da concessão do Incentivo à Qualificação. Caso não apresente a documentação comprobatória
no prazo, o incentivo à qualificação será suspenso.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art. 1º.

(Assinado digitalmente em 18/08/2025 21:42 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23830.000160/2025-48

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 2156, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

18/08/2025 e o código de verificação: 9801ec6126
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3404 / 2025 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 03 de dezembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº
1073 de 13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022,
nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de
15 de maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em
vista o disposto no Processo Eletrônico nº 23275.000160/2025-91, resolve: 
 
Art. 1º Conceder com fundamento no Art. 14, §2º, da Lei nº 12.772/2012 e Resolução
ConSup/IFRJ nº 92, de 12/07/2022, Progressão Funcional ao (à) servidor (a) ERLANDSSON
ANTHONY DE SOUSA, SIAPE nº 3524275, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe
C, Nível 3 para a Classe C, Nível 4, a partir de 15/03/2025.

 
Art.  2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art.
1º.

(Assinado digitalmente em 04/12/2025 12:02 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23275.000160/2025-91

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3404, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

03/12/2025 e o código de verificação: 6c44e76a38

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3415 / 2025 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 03 de dezembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13
de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da
Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de
2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto
no Processo Eletrônico nº 23275.000158/2025-11, resolve:
 
Art. 1º Retificar a portaria nº 1860/DGP/REITORIA de 22/07/2025 que concede, a partir de
11/03/2025, Progressão por Mérito Profissional com fundamento no Artigo 10-B §1º e 2º da
Lei nº 11.091/05 ao(à) servidor(a) INGRID CAMARA CRUZ, Matrícula SIAPE nº 20114,
ocupante do cargo de Assistente de Aluno do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio
de Janeiro, Classe C, do Padrão de Vencimento 14 para o Padrão de Vencimento 15, relativo
ao interstício de 01/10/2023 a 31/12/2024.
 
Art. 2º O (A) servidor(a) possui um saldo de 07 meses para a próxima progressão por mérito.
 
Art.  3º  
Onde se lê: que concede, a partir de 11/03/2025.
Leia-se: que concede, a partir de 01/01/2025.
 
Onde se lê: Matrícula SIAPE nº 20114.
Leia-se: Matrícula SIAPE nº 2011456.
 
Onde se lê: O (A) servidor(a) possui um saldo de 07 meses para a próxima progressão por
mérito.
Leia-se: O (A) servidor(a) possui um saldo de 03 meses para a próxima progressão por mérito.
 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto nos arts.
1º ao 3º.

(Assinado digitalmente em 04/12/2025 12:02 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23275.000158/2025-11

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3415, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3421 / 2025 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 04 de dezembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº
1073 de 13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022,
nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de
15 de maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em
vista o disposto no Processo Eletrônico nº 23826.000494/2025-81, resolve: 
 
Art. 1º Conceder com fundamento no Art. 14, §2º, da Lei nº 12.772/2012 e Resolução
ConSup/IFRJ nº 92, de 12/07/2022, Progressão Funcional ao (à) servidor (a) FELIPE PEREIRA
DO CARMO, SIAPE nº 2780659, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe C, Nível 3
para a Classe C, Nível 4, a partir de 30/11/2025.

 
Art.  2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art.
1º.

(Assinado digitalmente em 04/12/2025 12:02 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23826.000494/2025-81

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3421, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

04/12/2025 e o código de verificação: af3af3b3b9

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 2976 / 2025 - DAAF (11.01.40.03.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 24 de outubro de 2025.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO, 

nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, e tendo em vista o processo eletrônico nº 23272.000512/2025-38, resolve:

Art. 1º Dispensar a pedido, a partir de 24 de junho de 2025, ANDREA NUNES DA SILVA, matrícula 

SIAPE nº 1117323, ocupante do cargo de Pedagoga do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio 

de Janeiro, da função de Coordenadora da Coordenação da Secretaria de Ensino Médio e Técnico, 

código FG.2, subordinada à Diretoria de Ensino Médio Técnico;

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, convalidando os atos praticados no 

período acima informado.

(Assinado digitalmente em 30/10/2025 11:22 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23272.000512/2025-38

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 2976, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

24/10/2025 e o código de verificação: 86c1e0c518

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 2977 / 2025 - DAAF (11.01.40.03.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 24 de outubro de 2025.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO, 

nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, e tendo em vista o processo eletrônico nº 23272.000512/2025-38, resolve:

 
Art. 1° Designar CARLOS AUGUSTO SANTOS FERNANDES, matrícula SIAPE nº 1856706, ocupante do 
cargo de Assistente em Administração do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, 
para a função de Coordenador da Coordenação da Secretaria de Ensino Médio e Técnico, código FG.2, 
subordinada à Diretoria de Ensino Médio Técnico;
 
Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

(Assinado digitalmente em 01/12/2025 19:16 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23272.000512/2025-38

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 2977, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

24/10/2025 e o código de verificação: a3fac38e3c

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADJUNTA DE QUALIDADE DE VIDA E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3135 / 2025 - DQDP (11.01.40.03.02)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 07 de novembro de 2025.

(Assinado digitalmente em 01/12/2025 19:16 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23270.001006/2025-86

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3135, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

07/11/2025 e o código de verificação: 9a219895d0

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO,  nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas
atribuições legais e  regimentais e tendo em vista o disposto no processo eletrônico
nº 23270.001006/2025-86, resolve:  

 
Art. 1° Conceder o direito ao usufruto de Licença para Capacitação, código 396, nos termos do Artigo
87 da Lei nº. 8.112/90 com redação dada pela Lei nº. 9.527/97, regulamentado pelo Artigo 25, inciso I,
do Decreto nº 9.991/19, o (a) servidor (a)  FABIANA PEREIRA DE SOUZA, ocupante do cargo
de FONOAUDIÓLOGO, matrícula SIAPE nº 2294730, no (s) período (s) de 18/11/2025 a 17/12/2025; 
 
Art. 2º. O (A) servidor (a) deverá comprovar a participação efetiva na ação geradora do seu
afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da data de retorno às atividades, com a apresentação
dos certificados. 
 
Art. 3º Esta portaria, entra em vigor na data de sua assinatura. 

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


02/12/2025 07:12 https://sipac.ifrj.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?idDoc=1094417
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADJUNTA DE QUALIDADE DE VIDA E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3136 / 2025 - DQDP (11.01.40.03.02)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 07 de novembro de 2025.

(Assinado digitalmente em 01/12/2025 19:16 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23273.000307/2024-81

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3136, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

07/11/2025 e o código de verificação: e12129c9df

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO,  nomeado nos  termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas
atribuições legais e  regimentais e  tendo em vista o disposto no processo eletrônico
nº 23273.000307/2024-81, resolve:  
 
Art. 1° Conceder o direito ao usufruto de Licença para Capacitação, código 396, nos termos do Artigo
87 da Lei nº. 8.112/90 com redação dada pela Lei nº. 9.527/97, regulamentado pelo Artigo 25, inciso I,
do Decreto nº 9.991/19,  o  (a) servidor (a)  ALINE APARECIDA DOS SANTOS FARIA, Matrícula
SIAPE nº 2301331, ocupante do cargo de: SECRETARIO EXECUTIVO, no (s) período (s) de 24/11/2025 a
23/12/2025. 
 
Art. 2º. O (A) servidor (a) deverá comprovar a participação efetiva na ação geradora do seu
afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da data de retorno às atividades, com a apresentação
dos certificados. 
 
Art. 3º Esta portaria, entra em vigor na data de sua assinatura. 

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


02/12/2025 07:08 https://sipac.ifrj.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?idDoc=1094527

https://sipac.ifrj.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?idDoc=1094527 1/1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADJUNTA DE QUALIDADE DE VIDA E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3139 / 2025 - DQDP (11.01.40.03.02)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 07 de novembro de 2025.

(Assinado digitalmente em 01/12/2025 19:16 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23270.002039/2025-43

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3139, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

07/11/2025 e o código de verificação: 8dd196a826

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO,
nomeado nos  termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas  atribuições
legais e regimentais e tendo em vista o disposto no processo eletrônico nº  23270.002039/2025-
43, resolve:  
 
Art. 1° Conceder o direito ao usufruto de Licença para Capacitação, código 396, nos termos do Artigo
87 da Lei nº. 8.112/90 com redação dada pela Lei nº. 9.527/97, regulamentado pelo Artigo 25, inciso I,
do Decreto nº 9.991/19,  o  (a) servidor (a)   DOUGLAS SAMPAIO DOS SANTOS,  ocupante do cargo
de ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMACÃO, matrícula SIAPE nº 206676, no período de 24 de
novembro de 2025 a 21 de fevereiro de 2026. 
 
Art. 2º. O (A) servidor (a) deverá comprovar a participação efetiva na ação geradora do seu
afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da data de retorno às atividades, com a apresentação
dos certificados 
 
Art. 3º Esta portaria, entra em vigor na data de sua assinatura. 

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


01/12/2025 17:38 https://sipac.ifrj.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?idDoc=1095234
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3153 / 2025 - DAAF (11.01.40.03.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 10 de novembro de 2025.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO DE JANEIRO,  nomeado nos termos da Portaria Nº 1675, de 05 de julho de 2024,
publicada no DOU de 08 de julho de 2024, e tendo em vista o processo eletrônico nº
23831.000251/2025-73, resolve:
 
Art. 1° Nomear DORIS REGINA BARROS DA SILVA, matrícula SIAPE nº 1521340, ocupante do
cargo de Pedagogo do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, para a
função de Diretora da Diretoria de Ensino, código CD.4, subordinada à Diretoria-Geral do
Campus São João de Meriti;
 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

(Assinado digitalmente em 01/12/2025 12:57 )
MARCUS VINICIUS DA SILVA PEREIRA

REITOR

Processo Associado: 23831.000251/2025-73

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3153, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

10/11/2025 e o código de verificação: a247c38e38

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


02/12/2025 07:17 https://sipac.ifrj.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?idDoc=1096793
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3193 / 2025 - DAAF (11.01.40.03.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 13 de novembro de 2025.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos da Portaria Nº 1675, de 05 de julho de 2024, publicada no DOU de 08
de julho de 2024, e tendo em vista o processo eletrônico nº 23271.000230/2025-41, resolve:

Art. 1º Dispensar a pedido, a partir de 19 de maio de 2025, LUCIENE CORRÊA DE ANDRADE COSTA,
matrícula SIAPE nº 2293071, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca do Quadro Permanente do
Instituto Federal do Rio de Janeiro, da função de Coordenadora da Coordenação de Biblioteca, código
FG.2, subordinada à Diretoria de Ensino do Campus Duque de Caxias;

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, convalidando os atos praticados no
período acima informado.

(Assinado digitalmente em 01/12/2025 12:57 )
MARCUS VINICIUS DA SILVA PEREIRA

REITOR

Processo Associado: 23271.000230/2025-41

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3193, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

13/11/2025 e o código de verificação: b3bdb72cbd

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


02/12/2025 07:19 https://sipac.ifrj.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?idDoc=1096794
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3194 / 2025 - DAAF (11.01.40.03.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 13 de novembro de 2025.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos da Portaria Nº 1675, de 05 de julho de 2024, publicada no DOU de 08
de julho de 2024, e tendo em vista o processo eletrônico nº 23271.000230/2025-41, resolve:

 
Art. 1° Designar CÁSSIA ROSANIA NOGUEIRA DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 1570437, ocupante do
cargo de Bibliotecário-Documentalista do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro,
para a função de Coordenadora da Coordenação de Biblioteca, código FG.2, subordinada à Diretoria
de Ensino do Campus Duque de Caxias;
 
Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

(Assinado digitalmente em 01/12/2025 12:57 )
MARCUS VINICIUS DA SILVA PEREIRA

REITOR

Processo Associado: 23271.000230/2025-41

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3194, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

13/11/2025 e o código de verificação: cb8032422d

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


03/12/2025 09:08 https://sipac.ifrj.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?idDoc=1100795
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3300 / 2025 - DAAF (11.01.40.03.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 24 de novembro de 2025.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos da Portaria N.° 1675, de 05 de julho de 2024, publicada no DOU de 08
de julho de 2024, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o processo n°
23279.000061/2025-79, resolve:
 
 
Art. 1° Designar SELMA CARVALHO DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 2292900, ocupante do cargo de:
Auxiliar de Biblioteca do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, para a função de
Coordenadora da Coordenação da Biblioteca do Campus Avançado Mesquita(COBIB), código FG.4,
subordinada à DE/CAM;

 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

(Assinado digitalmente em 24/11/2025 16:05 )
MARCUS VINICIUS DA SILVA PEREIRA

REITOR

Processo Associado: 23279.000061/2025-79

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3300, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

24/11/2025 e o código de verificação: e638ba20c8

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


01/12/2025 14:22 https://sipac.ifrj.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?idDoc=1103181
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3336 / 2025 - DAAF (11.01.40.03.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 28 de novembro de 2025.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos da Portaria Nº 1675, de 05 de julho de 2024, publicada no DOU de 08
de julho de 2024, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o processo eletrônico nº
23830.000329/2025-60, resolve:

Art. 1º Dispensar a pedido, a partir de 29 de outubro de 2025, SHEILA SOARES DE ASSIS, matrícula
SIAPE nº 3311268, ocupante do cargo Técnico em Assuntos Educacionais do Quadro Permanente do
Instituto Federal do Rio de Janeiro, da função de Coordenadora da Coordenação de Pesquisa e Pós-
Graduação, código FG.2, subordinada à Diretoria de Ensino do Campus Niterói;

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,  convalidando os atos praticados no
período acima informado.

(Assinado digitalmente em 28/11/2025 15:08 )
MARCUS VINICIUS DA SILVA PEREIRA

REITOR

Processo Associado: 23830.000329/2025-60

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3336, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

28/11/2025 e o código de verificação: 8f83eef7bf

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3337 / 2025 - DAAF (11.01.40.03.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 28 de novembro de 2025.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos da Portaria Nº 1675, de 05 de julho de 2024, publicada no DOU de 08
de julho de 2024, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o processo eletrônico nº
23830.000329/2025-60, resolve:
 
Art. 1° Designar GUSTAVO SIMAS PEREIRA, matrícula SIAPE nº 2000030, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio
de Janeiro, para a função de Coordenação de Pesquisa e Pós-Graduação, Código FG.2, subordinada à
Diretoria de Ensino do Campus Niterói;
 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

(Assinado digitalmente em 28/11/2025 15:08 )
MARCUS VINICIUS DA SILVA PEREIRA

REITOR

Processo Associado: 23830.000329/2025-60

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3337, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

28/11/2025 e o código de verificação: 2ed58499f7

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


01/12/2025 10:45 https://sipac.ifrj.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?idDoc=1103218
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3338 / 2025 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 28 de novembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 
de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da 
Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 
2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto 
no Processo Eletrônico nº 23275.000902/2025-88, resolve: 

Art. 1º Conceder, a partir de 06/11/2025, Retribuição por Titulação - RT, com fundamento no 
art. 17 da Lei nº. 12.772/2012, ao (à) servidor (a) ocupante do cargo de Professor do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro.

SIAPE NOME TITULAÇÃO

2768983 RODRIGO DOS SANTOS ALMEIDA Doutor em Ensino de Ciências

  
Art.  2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art. 
1º.

(Assinado digitalmente em 28/11/2025 18:57 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23275.000902/2025-88

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3338, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

28/11/2025 e o código de verificação: 7c620c4e0c

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO/CAM

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3343 / 2025 - DA/CAM (11.01.23.03)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 01 de dezembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização
de Pessoas do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de
13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de
julho de 2022, nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio
de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso
de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista
o disposto no Processo Eletrônico nº 23279.000112/2025-62,
resolve:

 

Art. 1º Conceder a partir de 01/12/2025, Progressão por Mérito
Profissional com fundamento no Artigo 10-B §1º e 2º da Lei nº
11.091/05 ao(à) servidor(a) AURORA PEREIRA CARNEIRO,
Matrícula SIAPE nº 1740428, ocupante do cargo de ASSISTENTE
EM ADMINISTRACAO do Quadro Permanente do Instituto Federal
do Rio de Janeiro, Classe D, do Padrão de Vencimento 17 para o
Padrão de Vencimento 18, relativo ao interstício de 30/11/2024 a
30/11/2025.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
ressalvado o disposto no art. 1º

(Assinado digitalmente em 01/12/2025 16:05 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23279.000112/2025-62

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3343, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

01/12/2025 e o código de verificação: 4f34a9e911

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


01/12/2025 17:45 https://sipac.ifrj.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?idDoc=1103856

https://sipac.ifrj.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?idDoc=1103856 1/1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3345 / 2025 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 01 de dezembro de 2025.

Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13
de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da
Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de
2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto
no Processo Eletrônico nº 23270.001796/2025-08, resolve:

 

Art. 1º Conceder a partir de 14/01/2025, Progressão por Mérito Profissional com fundamento
no Artigo 10-B §1º e 2º da Lei nº 11.091/05 ao(à) servidor(a) FELIPE RIBEIRO PIRES, Matrícula
SIAPE nº 2412902, ocupante do cargo de Tecnólogo do Quadro Permanente do Instituto
Federal do Rio de Janeiro, Classe E, do Padrão de Vencimento 12 para o Padrão de
Vencimento 13, relativo ao interstício de 14/01/2024 a 13/01/2025.

 

Art. 2º O (A) servidor(a) não possui saldo para a próxima progressão por mérito.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto nos arts.
1º e 2º.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS/CPIN

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3351 / 2025 - COGP/CPIN (11.01.19.26)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 01 de dezembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização
de Pessoas do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de
13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de
julho de 2022, nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio
de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso
de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista
o disposto no Processo Eletrônico nº 23276.000575/2025-54,
resolve:

 

Art. 1º Conceder a partir de 11/11/2025,   Progressão por Mérito
Profissional com fundamento no Artigo 10-B §1º e 2º da Lei nº
11.091/05 ao(à) servidor(a) GREICIANNE SOUSA DE OLIVEIRA,
Matrícula SIAPE nº 1738020, ocupante do cargo de ASSISTENTE
EM ADMINISTRAÇÃO  do Quadro Permanente do Instituto Federal
do Rio de Janeiro, Classe D, do Padrão de Vencimento 17 para o
Padrão de Vencimento 18, relativo ao interstício de 11/11/2024 a
10/11/2025.

 

Art. 2º O (A) servidor(a) não possui saldo  para a próxima
progressão por mérito.
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
ressalvado o disposto nos arts. 1º e 2º.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS/CPIN

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3352 / 2025 - COGP/CPIN (11.01.19.26)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 01 de dezembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de
Pessoas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da
Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020,
de 15 de maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo
Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº
23276.000460/2025-60, resolve:

 

Art. 1º Conceder a partir de 29/07/2025, com efeitos financeiros
em  11/08/2025,  Progressão por Mérito Profissional com
fundamento no Artigo 10-B §1º e 2º da Lei nº 11.091/05 ao(à)
servidor(a) ALLANA DE SOUSA IZIDORIO MACHADO , Matrícula
SIAPE nº 1756228, ocupante do cargo de TECNICO DE
LABORATORIO AREA do Quadro Permanente do Instituto Federal
do Rio de Janeiro, Classe D, do Padrão de Vencimento 17 para o
Padrão de Vencimento 18, relativo ao interstício de 02/01/2025 a
28/07/2025.

 

Art. 2º O (A) servidor(a) possui um saldo de 06 meses a contar da
última progressão por mérito.
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
ressalvado o disposto nos arts. 1º e 2º.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3353 / 2025 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 01 de dezembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13
de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da
Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de
2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto
no Processo Eletrônico nº 23829.000132/2025-60, resolve:

 

Art. 1º Conceder a partir de 11/11/2025, Progressão por Mérito Profissional com fundamento
no Artigo 10-B §1º e 2º da Lei nº 11.091/05 ao(à) servidor(a) RAQUEL TRINDADE ANDRADE,
Matrícula SIAPE nº 1622352, ocupante do cargo de Técnico em Segurança do Trabalho do
Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe E, do Padrão de
Vencimento 13 para o Padrão de Vencimento 14, relativo ao interstício de 02/01/2025 a
10/11/2025.

 

Art. 2º O (A) servidor(a) possui um saldo de 02 meses a contar da última progressão por
mérito.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto nos arts.
1º e 2º.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3354 / 2025 - DAAF (11.01.40.03.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 01 de dezembro de 2025.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO,
nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e tendo em vista o processo eletrônico nº 23830.000293/2024-33, resolve:
 

Art. 1° Designar Júlio Cesar Lins de Oliveira, matrícula SIAPE nº 3310385, ocupante do cargo de
Assistente em Administração do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, para a
função de Coordenação de Turnos, código FG.4, subordinada à Diretoria de Ensino do Campus Niterói;
 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

(Assinado digitalmente em 01/12/2025 19:16 )
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3355 / 2025 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 01 de dezembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº
1073 de 13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022,
nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de
15 de maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em
vista o disposto no Processo Eletrônico nº 23828.000143/2025-50, resolve: 
 
Art. 1º Conceder com fundamento no Art. 14, §2º, da Lei nº 12.772/2012 e Resolução
ConSup/IFRJ nº 92, de 12/07/2022, Progressão Funcional ao (à) servidor (a) CLAUBER
RIBEIRO CRUZ, SIAPE nº 3077558, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe B, Nível 2
para a Classe B, Nível 3, a partir de 27/11/2025.

 
Art.  2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art.
1º.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3357 / 2025 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 01 de dezembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13
de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da
Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de
2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto
no Processo Eletrônico nº 23272.000757/2025-65, resolve:

 

Art. 1º Alterar, a partir de 06/10/2025, com fundamento nos Artigos 11 e 12 da Lei nº.
11.091/2005 com redação dada pela Lei nº. 12.772/2012, o percentual de Incentivo à
Qualificação, do (a) servidor (a) JOSIE BATISTA BASTOS CARVALHO, matrícula SIAPE nº
1560862, ocupante do cargo de TECNICO DE LABORATORIO AREA, classe D nível 19 do
Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, de 52% (Cinquenta e dois por
cento) para 75% (Setenta e cinco por cento), incidente sobre o padrão de vencimento,
referente ao nível de escolaridade formal superior ao previsto para o exercício do cargo,
Doutorado.

 

Art. 2° O (A) servidor (a) deverá apresentar o respectivo certificado/diploma, no prazo de até
6 (seis) meses da concessão do Incentivo à Qualificação. Caso não apresente a documentação
comprobatória no prazo, o incentivo à qualificação será suspenso.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art.
1º.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO DE PESSOAL/CVOR

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3358 / 2025 - COPES/CVOR (11.01.16.30)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 01 de dezembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho 
de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº 
099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de 
sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo 
Eletrônico nº 23274.000446/2025-86, resolve:

Art. 1º Conceder a partir de 01/12/2025, Progressão por Mérito Profissional com fundamento no 
Artigo 10-B §1º e 2º da Lei nº 11.091/05 ao(à) servidor(a) ANA LUCIA MUNIZ BAPTISTA UCHOA, 
Matrícula SIAPE nº 1788288, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, do Quadro 
Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe E, do Padrão de Vencimento 17 para o 
Padrão de Vencimento 18, relativo ao interstício de  02/01/2025 a 30/11/2025.

Art. 2º O (A) servidor(a) possui um saldo de 01 mês a contar da última progressão por mérito.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto nos arts. 1º e 
2º.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3359 / 2025 - DAAF (11.01.40.03.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 01 de dezembro de 2025.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO,
nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e tendo em vista o processo eletrônico nº 23830.000285/2024-97, resolve:
 

Art. 1° Designar PAULO ANDRÉ FERREIRA, matrícula SIAPE nº 1823666, ocupante do cargo de
Administrador do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, para a função de
Coordenador da Coordenação de Gestão de Contratos e Materiais (CCONMAT), código FG.4,
subordinada à Diretoria de Administração do Campus Niterói;
 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

(Assinado digitalmente em 01/12/2025 19:16 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR
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03/12/2025 09:06 https://sipac.ifrj.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?idDoc=1104122

https://sipac.ifrj.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?idDoc=1104122 1/1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3360 / 2025 - DAAF (11.01.40.03.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 01 de dezembro de 2025.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO,
nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e tendo em vista o processo eletrônico nº 23830.000087/2025-12, resolve:
 
Art. 1° Designar Luiz Felipe Silva Oliveira, matrícula SIAPE nº 1766849, ocupante do cargo de Professor
do Ensino Básico Técnico e Tecnológico do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro,
para a função de Coordenador da Coordenação do Curso de Bacharelado de Engenharia de
Computação, código FCC, subordinada à Diretoria de Ensino do Campus Niterói;

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

(Assinado digitalmente em 01/12/2025 19:16 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23830.000087/2025-12

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3360, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

01/12/2025 e o código de verificação: 3d38825804

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3365 / 2025 - DAAF (11.01.40.03.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 02 de dezembro de 2025.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO,
nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e tendo em vista o processo eletrônico nº. 23277.000515/2024-41, resolve:

 
Art. 1° Designar DIOGO VIEIRA DA SILVA, matrícula SIAPE nº 3337703, ocupante do cargo
de Assistente em Administração do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, para a
função de Coordenador da Coordenação de Materiais (COMAT), código FG.4, subordinada à Campus
São Gonçalo;
 
 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

(Assinado digitalmente em 02/12/2025 19:22 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23277.000515/2024-41

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3365, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

02/12/2025 e o código de verificação: 25e5ac577d

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3366 / 2025 - DAAF (11.01.40.03.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 02 de dezembro de 2025.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO  DE JANEIRO,
nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso  de suas atribuições
legais e regimentais, e tendo em vista o processo eletrônico nº 23273.000407/2025-99, resolve:
 

Art. 1º Declarar vago, de acordo com o Artigo 33, Inciso VIII da Lei 8.112/90, por posse em outro cargo
inacumulável, a partir de 26 de Novembro de 2025, o cargo ocupado por JESVAN LIMA SANTOS DIAS
DE SOUZA, Matrícula SIAPE nº 2388876, Técnico em Contabilidade, Classe D, Padrão 009, do
Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro;

Art. 2º Considerando que o servidor adquiriu a estabilidade prevista no Artigo 21 da Lei nº 8112/90, a
presente vacância gera direito à recondução estabelecida no Artigo 29 da mesma Lei;

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, ressalvado o disposto no item 1.

 

 

(Assinado digitalmente em 02/12/2025 19:22 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23273.000407/2025-99

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3369 / 2025 - DAAF (11.01.40.03.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 02 de dezembro de 2025.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO,
nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e tendo em vista o processo eletrônico nº. 23829.000083/2024-84, resolve:

 
Art. 1° Designar LEONARDO BITTENCOURT PEREIRA, matrícula SIAPE nº 1390485, ocupante do cargo
de Assistente em Administração do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, para a
função de Coordenador da Coordenação Geral de Administração(CGA), código FG.4, subordinada à
Diretoria de Administração do Campus Belford Roxo;
 
 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

(Assinado digitalmente em 02/12/2025 19:22 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23829.000083/2024-84

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3369, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

02/12/2025 e o código de verificação: 8d2628de90
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3376 / 2025 - DAAF (11.01.40.03.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 02 de dezembro de 2025.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO,
nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e tendo em vista o processo eletrônico nº.23277.000490/2025-66, resolve:

 
Art. 1° Designar ANGELICA PAIVA PAMPLONA DAMASCENO, matrícula SIAPE nº 3310510, ocupante
do cargo de Assistente em Administração do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de
Janeiro, para a função de Coordenadora da Coordenação de Turno (COTUR), código FG.4, subordinada
à Diretoria de Ensino do Campus São Gonçalo;
 
 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

(Assinado digitalmente em 02/12/2025 19:22 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23277.000490/2025-66

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3376, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

02/12/2025 e o código de verificação: 3069275eba
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS/CPAR

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3379 / 2025 - COGP/CPAR (11.01.13.13)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 02 de dezembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de 2022, publicada no
Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da
Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e
tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº23278.000615/2025-48, resolve:

Art. 1º Conceder a partir de 16/07/2025, Progressão por Mérito Profissional com fundamento no Artigo 10-B
§1º e 2º da Lei nº 11.091/05 ao(à) servidor(a) MARCELA LOPES DE MOURA QUINA, Matrícula SIAPE nº 1712290,
ocupante do cargo de  Técnico em Laboratório  do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de
Janeiro,  Classe  D, do Padrão de Vencimento  17  para o Padrão de Vencimento  18, relativo ao interstício
de 16/07/2024 a 15/07/2025.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art. 1º.

(Assinado digitalmente em 02/12/2025 14:04 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23278.000615/2025-48

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3379, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

02/12/2025 e o código de verificação: 389cb41eaf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE ATENDIMENTO À DEMANDAS JUDICIAIS E EXTERNAS

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3382 / 2025 - CADJE (11.01.40.03.01.02)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 02 de dezembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria
nº. 1073, de 13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho
de 2022, nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº
100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo
Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº
23275.000894/2025-70, resolve:
 
Art. 1º. Conceder Isenção de Imposto de Renda, nos termos da nova redação dada
pela Lei nº 11.052, de 29 de dezembro de 2004, ao inciso XIV do Art. 6º da Lei nº
7.713, de 22 de dezembro de 1988, sobre os rendimentos percebidos pelo(a)
Servidor(a) Aposentado(a) MARIA HELENA ALVES NICOLA, Matrícula SIAPE
276529, a partir de 28 de outubro de 2025.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto
no Art. 1º.

(Assinado digitalmente em 02/12/2025 14:04 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23275.000894/2025-70

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3382, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

02/12/2025 e o código de verificação: f1dee0f504
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS/CPAR

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3384 / 2025 - COGP/CPAR (11.01.13.13)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 02 de dezembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de 2022, publicada no
Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da
Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e
tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº 23278.000901/2025-11, resolve:

Art. 1º Conceder a partir de 01/11/2025, Progressão por Mérito Profissional com fundamento no Artigo 10-B
§1º e 2º da Lei nº 11.091/05 ao(à) servidor(a)  LEONARDO DE SOUZA BAPTISTA ALMEIDA  Matrícula SIAPE
nº 1977487, ocupante do cargo de Técnico em Mecânica do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de
Janeiro,  Classe  D, do Padrão de Vencimento  15  para o Padrão de Vencimento  16, relativo ao interstício
de 01/11/2024 a 31/10/2025.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art. 1º.

(Assinado digitalmente em 02/12/2025 14:04 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23278.000901/2025-11

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3384, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

02/12/2025 e o código de verificação: 387ddb464a
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADJUNTA DE QUALIDADE DE VIDA E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3385 / 2025 - DQDP (11.01.40.03.02)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 02 de dezembro de 2025.

(Assinado digitalmente em 02/12/2025 19:22 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23271.000663/2025-04

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3385, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

02/12/2025 e o código de verificação: b9e84b70ae

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
DE JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o disposto no processo eletrônico
nº 23271.000663/2025-04, resolve:  

 
Art. 1° Conceder o direito ao usufruto de Licença para Capacitação, código 396, nos termos do Artigo
87 da Lei nº. 8.112/90 com redação dada pela Lei nº. 9.527/97, regulamentado pelo Artigo 25, inciso I,
do Decreto nº 9.991/19, o (a) servidor (a) ANA CAROLINE CHAVES MANSO AMARO, ocupante do cargo
de TRADUTOR  INTERPRETE  DE LINGUAGEM SINAIS, matrícula SIAPE nº 2293253,  no  (s) período (s)
de 01/12/2025 a 28/02/2026. 
 
Art. 2º. O (A) servidor (a) deverá comprovar a participação efetiva na ação geradora do seu
afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da data de retorno às atividades, com a apresentação
dos certificados. 
 
Art. 3º Esta portaria, entra em vigor na data de sua assinatura. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3387 / 2025 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 02 de dezembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº
1073 de 13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022,
nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de
15 de maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em
vista o disposto no Processo Eletrônico nº 23274.000462/2025-79, resolve: 
 
Art. 1º Conceder com fundamento no Art. 14, §2º, da Lei nº 12.772/2012 e Resolução
ConSup/IFRJ nº 92, de 12/07/2022, Promoção Funcional ao (à) servidor (a) LEANDRO
MARCOS GOMES CUNHA, SIAPE nº 1979826, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro,
Classe B, Nível 4 para a Classe C, Nível 1, a partir de 18/11/2025.

 
Art.  2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art.
1º.

(Assinado digitalmente em 02/12/2025 15:33 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23274.000462/2025-79

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3387, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

02/12/2025 e o código de verificação: 163ba362ec
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3388 / 2025 - DAAF (11.01.40.03.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 02 de dezembro de 2025.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO,
nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e tendo em vista o processo eletrônico nº. 23829.000103/2025-06, resolve:
 
 
Art. 1° Designar SARA BARROSO LEITE ALVARENGA XAVIER  , matrícula SIAPE nº 3337651, ocupante
do cargo de Assistente em Administração do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de
Janeiro, para a função de Coordenador da Coordenação de Patrimônio (COPAT), código FG.4,
subordinada à Diretoria de Administração do Campus Belford Roxo;
 
 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da publicação.
 

(Assinado digitalmente em 02/12/2025 19:22 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23829.000103/2025-06

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3388, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

02/12/2025 e o código de verificação: e94b8c4ec3

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADJUNTA DE QUALIDADE DE VIDA E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3389 / 2025 - DQDP (11.01.40.03.02)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 02 de dezembro de 2025.

(Assinado digitalmente em 02/12/2025 19:22 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23274.000384/2025-11

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3389, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

02/12/2025 e o código de verificação: 0f5a7e7ad4

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
DE JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o disposto no processo eletrônico
nº 23274.000384/2025-11, resolve:  

 
Art. 1° Conceder o direito ao usufruto de Licença para Capacitação, código 396, nos termos do Artigo
87 da Lei nº. 8.112/90 com redação dada pela Lei nº. 9.527/97, regulamentado pelo Artigo 25, inciso I,
do Decreto nº 9.991/19, o (a) servidor (a)  ADAO DE ASSIS FERREIRA JUNIOR,  ocupante do cargo
de TECNICO EM ELETROTECNICA, matrícula SIAPE nº 1896899, no (s) período (s) de 01/12/2025 a
15/12/2025. 
 
Art. 2º. O (A) servidor (a) deverá comprovar a participação efetiva na ação geradora do seu
afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da data de retorno às atividades, com a apresentação
dos certificados. 
 
Art. 3º Esta portaria, entra em vigor na data de sua assinatura. 

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADJUNTA DE QUALIDADE DE VIDA E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3392 / 2025 - DQDP (11.01.40.03.02)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 02 de dezembro de 2025.

(Assinado digitalmente em 02/12/2025 19:22 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23275.000772/2025-83

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3392, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

02/12/2025 e o código de verificação: c4c86428eb

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
DE JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o disposto no processo eletrônico
nº 23275.000772/2025-83, resolve:  

 
Art. 1° Conceder o direito ao usufruto de Licença para Capacitação, código 396, nos termos do Artigo
87 da Lei nº. 8.112/90 com redação dada pela Lei nº. 9.527/97, regulamentado pelo Artigo 25, inciso I,
do Decreto nº 9.991/19, o (a) servidor (a)  ADAO DE ASSIS FERREIRA JUNIOR,  ocupante do cargo
de TECNICO DE LABORATORIO AREA, matrícula SIAPE nº 2291295, no (s) período (s) 26/11/2025 e
25/12/2025 a 26/02/2026 a 26/03/2026. 
 
Art. 2º. O (A) servidor (a) deverá comprovar a participação efetiva na ação geradora do seu
afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da data de retorno às atividades, com a apresentação
dos certificados. 
 
Art. 3º Esta portaria, entra em vigor na data de sua assinatura. 

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS/CNIL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3393 / 2025 - COGP/CNIL (11.01.12.30)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Nilópolis-RJ, 02 de dezembro de 2025.

 
O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela
Portaria nº 1073 de 13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho
de 2022, nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº
100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor,
e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº 23272.000928/2025-56, resolve:

 

 Art. 1º Conceder a partir de 22/01/2025, Progressão por Mérito Profissional com fundamento no
Artigo 10-B §1º e 2º da Lei nº 11.091/05 ao (à) servidor (a) DIEGO REIS DA SILVA, Matrícula SIAPE
nº 3010829, ocupante do cargo de AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO do Quadro Permanente do
Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe C, do Padrão de Vencimento 11 para o Padrão de
Vencimento 12, relativo ao interstício de 22/01/2024 a 21/01/2025, com efeito financeiro a
partir de 25/11/2025.

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art.
1º.
 
 

(Assinado digitalmente em 02/12/2025 15:33 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23272.000928/2025-56

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3393, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

02/12/2025 e o código de verificação: f782a87135

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3394 / 2025 - DAAF (11.01.40.03.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 02 de dezembro de 2025.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO,

nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, e tendo em vista o processo eletrônico nº 23828.000145/2025-49, resolve:

Art. 1º Dispensar a pedido, a partir de 01 de outubro de 2025, Luiz Alberto de Souza Lima, matrícula

SIAPE nº 3010823, ocupante do cargo de  Auxiliar de Biblioteca  do Quadro Permanente do Instituto

Federal do Rio de Janeiro, da função de Coordenador da Coordenação de Administração, código FG.2,

subordinada à Diretoria-Geral do Campus Avançado Resende;

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, convalidando os atos praticados no

período acima informado.

(Assinado digitalmente em 02/12/2025 19:22 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23828.000145/2025-49

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3394, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

02/12/2025 e o código de verificação: 780138c7f2

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3395 / 2025 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 02 de dezembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de
2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº
099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua
competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº
23271.000653/2023-07, resolve:
 
Art. 1º Retificar a portaria nº 1367/DGP/REITORIA de 17 de maio de 2024 que tornou sem efeito a
portaria nº 1251/DGP/REITORIA de 29 de abril de 2024, que retificou a portaria nº 1184
/DGP/REITORIA de 19 de abril de 2024 e que concedeu a partir de 27/08/2023, com efeito financeiro
a partir de 13/12/2023, com base no Art. 14, §2º, da Lei nº 12.772/2012 e Resolução ConSup/IFRJ nº
92, de 12/07/2022, Progressão Funcional ao (à) servidor (a) MARIA STELLA NUNES DE OLIVEIRA
NOGUEIRA, Matrícula SIAPE nº 2532696, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe D III, Nível 2 para a
Classe D III, Nível 3.
 
Art. 2º
Onde se lê: concede a partir de 27/08/2023, com efeito financeiro a partir de 13/12/2023.
Leia-se: concede a partir de 27/08/2021, com efeito financeiro a partir de 13/12/2023.
 
Onde se lê: Classe D III, Nível 2 para a Classe D III, Nível 3.
Leia-se: Classe B, Nível 2 para a Classe B, Nível 3.
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto nos arts. 1º e 2º.

(Assinado digitalmente em 02/12/2025 16:29 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23271.000653/2023-07

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3395, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

02/12/2025 e o código de verificação: 66df16613a

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3396 / 2025 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 02 de dezembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de
2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº
099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua
competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº
23831.000127/2025-16, resolve:      
 
Art. 1º Conceder com fundamento no Art. 14, §2º, da Lei nº 12.772/2012 e Resolução ConSup/IFRJ nº
92, de 12/07/2022, Progressão Funcional ao(à) servidor(a) WERUSCA MARQUES VIROTE DE SOUSA
PINTO, SIAPE nº 2326265, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe B, Nível 3 para a Classe B, Nível 4, a
partir de 11/07/2025.

 
Art.  2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art. 1º.

(Assinado digitalmente em 02/12/2025 17:16 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23831.000127/2025-16

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3396, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

02/12/2025 e o código de verificação: 0314c41610

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS/CPAR

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3405 / 2025 - COGP/CPAR (11.01.13.13)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 03 de dezembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de 2022, publicada no
Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da
Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e
tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº 23278.000953/2025-80, resolve:

Art. 1º Conceder a partir de 21/09/2025, com efeito financeiro a partir de 26/11/2025, Progressão por Mérito
Profissional com fundamento no Artigo 10-B §1º e 2º da Lei nº 11.091/05 ao(à) servidor(a) GABRIEL D ANGELO
VENTURA, Matrícula SIAPE nº3336314, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação do Quadro
Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe  D, do Padrão de Vencimento  04 para o Padrão de
Vencimento 05, relativo ao interstício de 21/09/2024 a 20/09/2025.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art. 1º.

(Assinado digitalmente em 04/12/2025 12:02 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23278.000953/2025-80

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3405, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

03/12/2025 e o código de verificação: eacb2cd63c

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3407 / 2025 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 03 de dezembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de
2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº
099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua
competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº
23275.000709/2025-47, resolve:
 
                       Art. 1º Conceder, a partir de 03/09/2025 com fundamento nos Artigos 11 e 12 da Lei nº.
11.091/2005 com redação dada pela Lei nº. 12.772/2012, Incentivo à Qualificação, ao (à) servidor (a)
NATASHA XAVIER DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 1665274, ocupante do cargo de Técnico de
Laboratório, classe D nível 17 do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, no
percentual de 25% (vinte e cinco por cento) incidente sobre o padrão de vencimento, referente ao
nível de escolaridade formal superior ao previsto para o exercício do cargo, Graduação.

 

Art. 2° O (A) servidor (a) deverá apresentar o respectivo certificado/ diploma, no prazo de até
6 (seis) meses da concessão do Incentivo à Qualificação. Caso não apresente a documentação
comprobatória no prazo, o incentivo à qualificação será suspenso.

 
            Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no arts. 1º
e 2º.

(Assinado digitalmente em 04/12/2025 12:02 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23275.000709/2025-47

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3407, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

03/12/2025 e o código de verificação: e4374cccfb

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3411 / 2025 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 03 de dezembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13
de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da
Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de
2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto
no Processo Eletrônico nº 23270.002814/2025-61, resolve:

 

Art. 1º Conceder a partir de 07/09/2025, com efeito financeiro a partir de
12/09/2025, Progressão por Mérito Profissional com fundamento no Artigo 10-B §1º e 2º da
Lei nº 11.091/05 ao(à) servidor(a) TASSIANA DUARTE DA ROCHA, Matrícula SIAPE nº
2292201, ocupante do cargo de Engenheiro do Quadro Permanente do Instituto Federal do
Rio de Janeiro, Classe E, do Padrão de Vencimento 13 para o Padrão de Vencimento 14,
relativo ao interstício de 02/01/2025 a 06/09/2025.

 

Art. 2º O (A) servidor(a) possui um saldo de 04 meses a contar da última progressão por
mérito.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto nos arts.
1º e 2º.

(Assinado digitalmente em 04/12/2025 12:02 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23270.002814/2025-61

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3411, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

03/12/2025 e o código de verificação: 06b0de07a2

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3412 / 2025 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 03 de dezembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13
de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da
Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de
2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto
no Processo Eletrônico nº 23270.003729/2025-10, resolve:

 

Art. 1º Conceder a partir de 16/11/2025, com efeito financeiro a partir de 19/11/2025,
Progressão por Mérito Profissional com fundamento no Artigo 10-B §1º e 2º da Lei nº
11.091/05 ao(à) servidor(a) HELENA MARIA LOPES DOS SANTOS, Matrícula SIAPE nº
2314446, ocupante do cargo de Administrador do Quadro Permanente do Instituto Federal
do Rio de Janeiro, Classe E, do Padrão de Vencimento 13 para o Padrão de Vencimento 14,
relativo ao interstício de 02/01/2025 a 15/11/2025.

 

Art. 2º O (A) servidor(a) possui um saldo de 02 meses a contar da última progressão por
mérito.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto nos arts.
1º e 2º.

(Assinado digitalmente em 04/12/2025 12:02 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23270.003729/2025-10

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3412, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

03/12/2025 e o código de verificação: 0820360d8e
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO/CSG

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3414 / 2025 - DA/CSG (11.01.15.36)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 03 de dezembro de 2025.

PORTARIA DE MÉRITO
 

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº
1073 de 13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos
termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de
maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o
disposto no Processo Eletrônico nº 23277.000102/2025-47, resolve:
 
Art. 1º Conceder a partir de 01/01/2025, Progressão por Mérito Profissional com fundamento no
Artigo 10-B §1º e 2º da Lei nº 11.091/05 ao(à) servidor(a) ANA CRISTINA LOURENÇO
VARGAS, Matrícula SIAPE nº 1654058, ocupante do cargo de PEDAGOGO do Quadro
Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe E, do Padrão de Vencimento 15 para o
Padrão de Vencimento 16, relativo ao interstício de 16/09/2023 a 31/12/2024.
 
 
Art. 2º O (A) servidor(a) possui um saldo de 03 meses a contar da última progressão por mérito.
 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto nos arts. 1º
e 2º.

 

 

(Assinado digitalmente em 04/12/2025 12:02 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23277.000102/2025-47
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3419 / 2025 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 04 de dezembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13
de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da
Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de
2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto
no Processo Eletrônico nº 23270.003767/2025-72, resolve:

 

Art. 1º Conceder a partir de 23/11/2025, com efeito financeiro a partir de 25/11/2025,
Progressão por Mérito Profissional com fundamento no Artigo 10-B §1º e 2º da Lei nº
11.091/05 ao(à) servidor(a) MARTA BARBOSA DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 1866473,
ocupante do cargo de Assistente em Administração do Quadro Permanente do Instituto
Federal do Rio de Janeiro, Classe D, do Padrão de Vencimento 16 para o Padrão de
Vencimento 17, relativo ao interstício de 23/11/2024 a 22/11/2025.

 

Art. 2º O (A) servidor(a) não possui saldo para a próxima progressão por mérito.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto nos arts.
1º e 2º.

(Assinado digitalmente em 04/12/2025 12:02 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23270.003767/2025-72
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3425 / 2025 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 04 de dezembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº
1073 de 13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022,
nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de
15 de maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em
vista o disposto no Processo Eletrônico nº 23271.000213/2024-22, resolve: 
 
Art. 1º Conceder com fundamento no Art. 14, §2º, da Lei nº 12.772/2012 e Resolução
ConSup/IFRJ nº 92, de 12/07/2022, Progressão Funcional ao (à) servidor (a) MARIA STELLA
NUNES DE OLIVEIRA NOGUEIRA, SIAPE nº 2532696, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de
Janeiro, Classe B, Nível 3 para a Classe B Nível 4, a partir de 27/08/2023, com efeito
financeiro a partir de 18/03/2024.

 
Art.  2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art.
1º.

(Assinado digitalmente em 04/12/2025 19:41 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23271.000213/2024-22

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3425, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

04/12/2025 e o código de verificação: 9bc1b65c2b

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


05/12/2025 08:12 https://sipac.ifrj.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?idDoc=1106484

https://sipac.ifrj.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?idDoc=1106484 1/1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3428 / 2025 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 04 de dezembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº
1073 de 13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022,
nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de
15 de maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em
vista o disposto no Processo Eletrônico nº 23275.000726/2025-84, resolve: 
 
Art. 1º Conceder com fundamento no Art. 14, §2º, da Lei nº 12.772/2012 e Resolução
ConSup/IFRJ nº 92, de 12/07/2022, Progressão Funcional ao (à) servidor (a) GISELLE DUARTE
DE OLIVEIRA, SIAPE nº 1522583, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe C, Nível 3
para a Classe C, Nível 4, a partir de 01/08/2025, com efeito financeiro a partir de
10/09/2025.

 
Art.  2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art.
1º.

(Assinado digitalmente em 04/12/2025 19:41 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23275.000726/2025-84

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3428, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

04/12/2025 e o código de verificação: 055dae1aea

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS/CDUC

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3430 / 2025 - COGP/CDUC (11.01.17.29)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 04 de dezembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria 
nº 1073 de 13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho 
de 2022, nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 
100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo 
Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº 
23271.000918/2025-21, resolve:

Art. 1º Conceder a partir de 28/08/2025, Progressão por Mérito Profissional com 
fundamento no Artigo 10-B §1º e 2º da Lei nº 11.091/05 ao(à) servidor(a)   DEUEL 
DIAS LOPES, Matrícula SIAPE nº   2248287, ocupante do cargo de TÉCNICO DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio 
de Janeiro, Classe D, do Padrão de Vencimento 013 para o Padrão de Vencimento 014, 
relativo ao interstício de 28/08/2024 a 27/08/2025. Com efeito financeiro a partir de 
03/12/2025.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto 
no art. 1º.

(Assinado digitalmente em 04/12/2025 19:41 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23271.000918/2025-21
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3431 / 2025 - DAAF (11.01.40.03.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 04 de dezembro de 2025.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO,
nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e tendo em vista o processo eletrônico nº 23270.003389/2024-46, resolve:
 
 
Art. 1° Designar Kelly Soares Figueiredo, matrícula SIAPE nº 3422630, ocupante do cargo de Assuntos
Educacionais do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, para a função de
Secretaria da PRODIN, código FG.2, subordinada à Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional,
Valorização de Pessoas (PRODIN);

 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

 

(Assinado digitalmente em 04/12/2025 18:22 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23270.003389/2024-46

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3432 / 2025 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 04 de dezembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de
2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº
099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua
competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº
23828.000015/2025-14, resolve:

 

Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação Profissional com fundamento no artigo 10, § 1º da Lei
11.091/2005, Progressão por Capacitação Profissional ao (à) servidor (a)  VERA FERREIRA VERAS,
Matrícula SIAPE nº  3359222, ocupante do cargo de Assistente em Administração do Quadro
Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, da Classe D , do Padrão de Vencimento 3 para o
Padrão de Vencimento 4, a partir de 09/02/2025.

 

Art. 2º O (a) servidor (a) apresentou certificado totalizando 100h válidas. A carga horária exigida para a
antiga Classe D Nível II corresponde a 90h. Em conformidade com a Lei 15.141/2025, não há
possibilidade de nova progressão por capacitação.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto nos arts. 1º e 2º.

(Assinado digitalmente em 04/12/2025 19:41 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23828.000015/2025-14
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3433 / 2025 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 04 de dezembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de
2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº
099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua
competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº
23275.000046/2025-61, resolve:

 

Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação Profissional com fundamento no artigo 10, § 1º da Lei
11.091/2005, Progressão por Capacitação Profissional ao (à) servidor (a) MAURICIO ALVES
CORDEIRO, Matrícula SIAPE nº 276516, ocupante do cargo de Vigilante do Quadro Permanente do
Instituto Federal do Rio de Janeiro, da Classe D, do Padrão de Vencimento  18  para o Padrão de
Vencimento 19, a partir de 29/01/2025.

 

Art. 2º O (a) servidor (a) apresentou certificado totalizando 140h válidas. A carga horária exigida para a
antiga Classe D Nível III corresponde a 120h. Em conformidade com a Lei 15.141/2025, não há
possibilidade de nova progressão por capacitação.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto nos arts. 1º e 2º.

 

(Assinado digitalmente em 04/12/2025 19:41 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS
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PRODIN (11.01.00.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3435 / 2025 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 04 de dezembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de
2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº
099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua
competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº
23272.000026/2025-10, resolve:

 

Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação Profissional com fundamento no artigo 10, § 1º da Lei
11.091/2005, Progressão por Capacitação Profissional ao (à) servidor (a) DANIELLE DE SOUZA REIS,
Matrícula SIAPE nº 1505087, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais do Quadro
Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, da Classe E, do Padrão de Vencimento 3 para o
Padrão de Vencimento 4, a partir de 22/02/2025.

 

Art. 2º O (a) servidor (a) apresentou certificado totalizando 150h válidas. A carga horária exigida para a
antiga Classe E Nível II corresponde a 120h. Em conformidade com a Lei 15.141/2025, não há
possibilidade de nova progressão por capacitação.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto nos arts. 1º e 2º.

(Assinado digitalmente em 04/12/2025 19:41 )
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA PRÓ-TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO RESENDE

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3446 / 2025 - DGCA/CRES (11.01.26.13)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Resende-RJ, 05 de dezembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da
União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de
15 de maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no
Processo Eletrônico nº 23828.000209/2025-10, resolve:

 

Art. 1º Conceder a partir de 18/12/2025, Progressão por Mérito Profissional com fundamento no Artigo 10-B §1º e 2º da
Lei nº 11.091/05 ao(à) servidor(a) PATRYCIA PINTO GUIMARÃES, Matrícula SIAPE nº 2640945, ocupante do cargo
de Assistente em Administração do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe D, do Padrão
de Vencimento 13 para o Padrão de Vencimento 14, relativo ao interstício de 18/12/2025 a 17/12/2025.

 

Art. 2º O (A) servidor(a) não possui um saldo a contar da última progressão por mérito.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto nos arts. 1º e 2º.

 

(Assinado digitalmente em 05/12/2025 20:21 )
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS/CEPF

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3456 / 2025 - COGP/CEPF (11.01.25.18)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 05 de dezembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº
1073 de 13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos
termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de
maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o
disposto no Processo Eletrônico nº 23827.000341/2025-23, resolve:

 
Art. 1º Conceder a partir de 22/12/2025, Progressão por Mérito Profissional com fundamento no
Artigo 10-B §1º e 2º da Lei nº 11.091/05 ao(à) servidor(a) LUIS HENRIQUE CAMPOS BRAUNE,
Matrícula SIAPE nº 1792404, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação do
Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe E, do Padrão de Vencimento 17
para o Padrão de Vencimento 18, relativo ao interstício de 01/01/2025 a 21/12/2025.

 
Art. 2º O (A) servidor(a) possui um saldo de 01 mês a contar da última progressão por mérito.

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto nos arts. 1º e 2º.

(Assinado digitalmente em 05/12/2025 20:21 )
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3457 / 2025 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 05 de dezembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de
2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº
099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua
competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº
23270.003739/2025-55, resolve:

 

 Art. 1º Alterar, a partir de 19/11/2025, com fundamento nos Artigos 11 e 12 da Lei nº. 11.091/2005
com redação dada pela Lei nº. 12.772/2012, o percentual de Incentivo à Qualificação, do (a) servidor
(a) CAYAN YAKATA INFANTINO AUGUSTO, matrícula SIAPE nº 3483782, ocupante do cargo de
Assistente em Administração, classe D nível 01 do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de
Janeiro, de 25% (vinte e cinco por cento) para 30% (trinta por cento), incidente sobre o padrão de
vencimento, referente ao nível de escolaridade formal superior ao previsto para o exercício do cargo,
Especialização.

 

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art. 1º.

(Assinado digitalmente em 05/12/2025 20:21 )
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS/CEPF

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3458 / 2025 - COGP/CEPF (11.01.25.18)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 05 de dezembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº
1073 de 13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos
termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de
maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o
disposto no Processo Eletrônico nº 23827.000342/2025-78, resolve:

 

Art. 1º Conceder a partir de 18/12/2025, Progressão por Mérito Profissional com fundamento no
Artigo 10-B §1º e 2º da Lei nº 11.091/05 ao(à) servidor(a) VICTOR DA SILVEIRA BALDEZ,
Matrícula SIAPE nº 3449265, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório do Quadro
Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe D, do Padrão de Vencimento 01 para o
Padrão de Vencimento 02, relativo ao interstício de 18/12/2024 a 17/12/2025.

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art. 1º.

(Assinado digitalmente em 05/12/2025 20:21 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS/CEPF

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3459 / 2025 - COGP/CEPF (11.01.25.18)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 05 de dezembro de 2025.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº
1073 de 13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos
termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de
maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o
disposto no Processo Eletrônico nº 23827.000343/2025-12, resolve:

 
Art. 1º Conceder a partir de 08/09/2025, Progressão por Mérito Profissional com fundamento no
Artigo 10-B §1º e 2º da Lei nº 11.091/05 ao(à) servidor(a) BRUNO ROBERTO LEITE
FERREIRA, Matrícula SIAPE nº 2292991, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca do
Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe C, do Padrão de Vencimento
13 para o Padrão de Vencimento 14, relativo ao interstício de 01/01/2025 a 07/09/2025,
com efeito financeiro a partir de 10/11/2025.

 
Art. 2º O (A) servidor(a) possui um saldo de 04 meses a contar da última progressão por mérito.

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto nos arts. 1º e 2º.
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